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INTRODUÇÃO

§ 1? —  Da Reforma Administrativa e seus objetivos.
§ 29 —  A extinção dos terrenos de marinha como 

medida de interesse à Reforma.
n A Reforma Administrativa, cujas bases foram lançadas pelo 
decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, se propõe a 
■njplificar e aperfeiçoar o funcionamento da máquina admi- 
•strativa federal de modo a proporcionar-lhe maior economia 

rnais rendimento.
Dentre as várias medidas programadas a esse fim, têm 

special relevo não só aquelas concernentes à racionalização 
? r'iecânica do processo administrativo, onde só terão atua- 
a°  os componentes administrativos indispensáveis à formação 
a v°ntade do Estado (agentes de planejamento, coordenação 
execução), como também a própria extinção de certos servi- 

c s e repartições que, mantidos até hoje por mera tradição 
°nsuetudinária, já se mostram inúteis e desnecessárias à con- 
CuÇão da coisa pública.

. Afinando-se com esse espírito, o presente trabalho vai ten- 
par demonstrar a inutilidade de se manter no domínio da Umao 
tif  ,er_al os chamados terrenos de marinha, quer porque a Jns'  

não apresenta vantagem de natureza política, admi- 
'strativa ou estratégica, quer porque, longe de consistir em 

^hde ráve l vantagem econômica, representa um fator a mais 
fedeCÛ 0S a 9 ravar 0 funcionamento do aparelho burocra i



seaüêncfa^rtnir^ ,̂oC° m intuit0 de emprestar à exposição uma
jurídico aup spi-vp Hamos começar pela análise do instrumento
n h a -  a enm pnL 8 f UP° rte 30 instituto dos terrenos de mari- 

a enflteuse> aforamento ou emprazamento.

tornos3doutr i n ár iosT l-8*8 r 6 as ori9ens- dar-lhe os con- 
sou ao Direitn hracii °  como e em que circustâncias pas-
marinha ^  seu prtema ° ’ Para depois tratar d° s lerre" ° s de

Parte Primeira 
DA ENFITEUSE

C A P ÍT U L 0  1
tuais FinaiiHnHQnfÍt8U-S?' Suas ori9ens e elementos concei- f-malidade social do instituto.

origens'Sda enflteuse3 Controvérsia em localizar-se no tempo as

ca, a d u z! n d o Sqlje o' im p é rfo *R o rn a J"e m 0 n 1 a m à civilização helêni- 
foi encontrar e a ss im ^r ^  ^  ? 30 exPandir suas fronteiras,
corporando-o ao seu sistem aí. v r  n a s Províncias gregas, in- 
De Ruggiero e entrp msl T r  Jurídico. Dentre esses aponta-se 
fredo de Almeida Paiva. oniZ10 Ganfia, Agapito Veiga e Al-

das Coisas^sItuam^Pi? 3 quais se er>contra Lafaiette (Direito 
vislumbrando no aaer n n h h r^ 81]-0 n°  próPrio Direito romano, 
dízimos de quem exn?nr^» S l̂nstitut? P.el°  ^ a l  se cobrava 
máter. campos públicos) a sua célula-

plantarem) fo^ nourn enfiteuse (palavra grega que significa 
romano, e, com as raran?0^  sendo reformulada pelo Direito 
das, apareceu nos Córiinn'risi l.cas que então lhe foram atribuí- 
leiro. 1 odigos Civis modernos, inclusive o brasi-

imóvel —  e^ave rà^p3^  basicamer>te na entrega de um bem 
Para que este o exolorp Um bem imóvel —  a outrem’
mento de um foro ou pensão1a n u a l^ 113 retribuiçao ~  0 paga'

to, pois queaaqufntambémem8tha' Se à locaÇao ou arrendamen- 
coisa para que èsS a -  f  trata de entre9ar a outrem uma 
cuniária. usufrua mediante certa retribuição pe-

seguintes). de Almeida' Manual do Código Civil, vol. IX, pág. 53 0



A similitude, porém, não passa de simples aparência. Na 
verdade —  de parte as colocações de doutrina jurídica, que 
não vêm a pelo senão referir (nesta se trata de direito real, nas 
locações de direito das obrigações) — , a enfiteuse distingue-se 
nos seguintes pontos essenciais.

Em primeiro lugar, a disponibilidade econômica que se 
transfere ao enfiteuta transcende de muito os elementos restri­
tos da locação. A disponibilidade que este tem da coisa dada 
em aforamento é a mais completa possível.

Partindo-se do conceito de propriedade, que consiste em 
essência na integral disposição econômica do bem (ou, na sua 
acepção liberal, hoje filosoficamente superada, utere et abute- 
re), verifica-se que na enfiteuse se transmite quase a proprieda­
de ou o domínio da coisa. Basta referir que o enfiteuta pode 
aüenar sob todas as formas conhecidas o imóvel (venda, 
Permuta, doação etc.), bem como gravá-lo através de hipote- 
Cas, penhores industriais ou rurais, além de perceber-lhe todos 
°s frutos civis e industriais. 2

Assim, ao passo que o locatário tem o uso restrito da coisa 
'Ocada, pois que só pode usá-la nos fins previstos no con ra 
e deve cuidá-la com a prudência do bom varão, responaen 
Pelos danos que lhes der causa, o enfiteuta age com re 
a°  bem com a mais completa autonomia de vontade e interes- 
como se proprietário fosse.

E tão contundente é o fenômeno que os p ró p r io s  juristas 
discutem acesamente, no plano doutrinário, se nao 
í'teuta (titular do domínio útil) o verdadeiro Pr°P ne^ r'°  
lrr|óvel, ao passo que não seria e enfiteuticador, com direito a 
Urn? mera pensão anual e, evidentemente, a laudemio , q 
^ue, em realidade, tem direito sobre a coisa.
. De outra parte, a enfiteuse se c a r a c t e r i z a  pela manifesta

desproporção entre a retribuição paga pelo enfite f ao que se tem do imóvel aforado, ainda, nesse p a s s o  apro- 
Ur>dando suas divergências com a locaçao e forta >

outro lado, a tese daqueles que sustentam ser o 
^erdadeiro proprietário.

2 (Código Civil —  Clóvis Bevilacqua, vol. III.) com
reia * A ún,ca restrição de natureza econômica ^ue tem °sr^embrá-lo em 

ao bem dado em enfiteuse é a de nao poder desmemo
Q °as sem o consentimento do senhorio d iret0- nnderes conferidos ao 
°  dispositivo que, de resto, destoa dos demais poderes c q
df ieiro evidentemente de encontro aos possíveis interesses 

B Manter a unidade territoria l de seus campos.



o usc^dlfcntea qpí5 uan|°  na lQcação, conforme já se referiu, 
pelo Dronrie lr in  nn ,  6 Subordinado aos fins impostos 
poríbnídade ecnnfim ira" • resPectiv°  e na enfiteuse a dis-
meira a retribuição pecunfáMaP!iatlCaITierite inte9ral ~  na Pri‘  na segunda. Pecumaria e muito mais expressiva do que

vel, re p re s^n t^u m ^n rp c^^ -0, ^ ,ém de ser anual- fixo e imutá- 
do valor da propriedate?PnSS í"*'™3 (em geral 0,6% 30 an0 
de regra, é mensal e rinroc ? qUe na locaÇao a retribuição, 
patrimonial. esenta um valor de maior expressão

Vale dizer’ u m a ^ e z ^ rn r^ t t10-^35^0’ 0 aforamento é perpétuo, 
ser por culpa d0 e n f i t S í 7 UÍd°  nã°  s e .extin9 ^  mJis a não 
contrato). (mora nas obrigações assumidas no

teuticador M v o 3’casos excpn°^StltUÍdw °  aforamento> 0 enfi- 
mais contar senão com onais ,de comissão) não pode
dêmios, ao passo oiip n a ?[0Stan.uais’ e’ eventualmente, lau- 
imóvel ao seu patrimônio a incorPora definitivamente o

verá mais ad ian te^nok ' sumarPente importante, como se 
fixada será sempre imútávpi °  Perpetuo. 0 aforamento, a pensão 
contrato enfitêutico nãn ç0A rf'S qUe ajusta"la seria fazer novo 
|ei civil dispõe qué o fnm P0r ?utra fazão que a própria 
invariável. ou Pensão haverá de ser certo e

vadas e teTCnosdéítinados E d ific a ç ã o . S° br6 10,733 n§0 CUlti'

em processo de ^rn rinna ™0 const'tV'r 0 aforamento em terras 
de se tratar de qlebaq i?U prédios- Haverá forçosamente 
for necessário fundar vilas lug^re '*9^ 6/105 abandonad °s or|de

sivos para a proteção elem®Ptos> posto que pouco expres- 
res ao instituto. SUas ímal'dades sociais, são peculia-

ferência á aquístcão t^ utic:ador ou senhorio direto tem pre- 
não a exerça? te m d ire rto ? « '" I ?  Útil do bem aforad°- E- cas0 
nação, o qual seaundn n r  um laudêmio quando da alie- 
valor do dom fnkf do imóvefe á9̂ 0/  “ "e s p o id e  a 2,5% do
Publica, conforme as leis adm?nfcírarm S® tratando de enfiteuse

administrativas específicas.



Caso o enfiteuta não pague por três anos consecutivos a 
Pensão (que é anual) o aforamento cai em comisso, reintegran- 

°-se o domínio do imóvel no patrimônio do senhorio direto, 
ediante indenização das benfeitorias.

Ainda, o enfiteuta não pode rescindir por vontade ou inte- 
esse próprio a enfiteuse, que, como se disse, é perpétua (o que, 

ngor, significa uma obrigação de cultivar e edificar para, ha- 
"itando-se economicamente, pagar o foro devido. Assiste-lhe, 

Porem, o direito de abandonar o imóvel ao senhorio direto, caso 
ste, deteriorando-se, passe a valer menos que o capital equi­

valente a um foro e 1/5 deste (Código Civil, arts. 687 e 692).

Um exame, mesmo que superficial, de seus contornos con- 
e! Jais, revela logo que a enfiteuse se presta essencialmente à 
o onização de terras, sendo o instrumento legal, pelo qual en- 
o se promovia o cultivo de glebas improdutivas e se estimula­

da a edificação de prédios. Através dele, captava-se o pioneiris- 
0 daqueles que se dispunham a tomar posse de terras longín- 

s e estéreis, fazendo-as produzir.

Daí por que, em compensação aos incômodos do pioneiris- 
o, dever-se-ia acenar ao foreiro com mais que uma simples 
sse de natureza restrita, como o é a da locação. A perspectiva 

c a f a*3r'a era de estoicismo e esforço, e haver-se-ia de
u IVa' l °  com mais alguma coisa, garantindo-lhe juridicamente 

a completa fruição econômica do imóvel.

Mã h3' •*30r ^ ue a retribuição deveria ser módica e razoável. 
a 0 havia como falar-se em retribuição econômica expressiva, 

Proximando o instituto da locação, até porque, a rigor, nada 
via qUe arrendar. O valor patrimonial da terra, deveria o en- 
euta criá-lo, através de seu esforço e trabalho.

Daí por que, outrossim, o instituto deveria ser perpétuo ou 
q  r Prazo de uma vida (como também o havia no Direito antigo). 
Val ra^a^ °  do foreiro no cultivo da terra é que lhe atribuía o 

0r- Seus primeiros passos eram como de um ocupante de 
ras sem dono, cujo denodo e esforço haviam de fazê-las pro- 
2|r. Sua posse, nessas condições, não deveria sofrer injunção 

ue Prazo.

Vel ^  exame do instituto, a outro ângulo, vai igualmente re- 
o ^ Ue’ a par de sua finalidade eminentemente colonizadora, 

aforamento se presta também a um instrumento de aferiçao
e renda.



anual, o a fo ram en to^p^ra  9h P8l°  foreiro seia> em si> módica e
fato, como umTnstrurnento de ra  f * 8- "8068 de terr3s serve’ de tivos senhorios captaçao de rendas pelos respec-

des do ins tifu^o^con tê loT a  ^-buscando dar ênfase às finalida- 
só se constituirá o a fo ram en to^nh^1̂ 3 original estatuiu que 
destinados a edificação (art 680) * mCUltaS 6 terrenos

sitivo, P o s t r ^ r c o ^ m e  com ’aPdréT ’ verifica' se * ue 0 dispo- 
inteiramente inócuo doutrina, se revela, no fundo,

de terras em ^foVa^terrS  cuUivad6 econômico teriam os donos 
cebe-se que a n in a u p m cu ltiva d a s  ou prédios existentes. Per-
fruição econômica de imóvelTrl? 0ut?rg?r a outrem a completa 
Palpável, em caráter o em S  n ProduÇa°  e, portanto, de valor 
O negócio, em si como L n t  8 med,ante ínfima remuneração, 

mo àqueles providos apenes de b o m s e Z f ' ’ repU9" aria mes‘

ligado a uma 'organ!zacãnUnÇ̂ia ’ qUe 0 insí itu.t0 está intimamente 
te ultrapassada, em aup lénna e econôlT|ica, hoje inteiramen- 
bres, guerreiros, clero infhiPnto as eram outorgadas a no­
tais que os donatários por si cort®s etc-> em extensões 
seriam incapazes de íntpn-á i« P S m,e|os então disponíveis, 
mônio. A propriedade de U r a !  economicamente ao seu patri- 
pohtico, mais um sentido ' l  ’ então, mais um caráter 
nificado patrimonial de expressão ^ U8 ProPr'amente um sig-

qual o senhorio9 se?m°condli ^ i o S!)itUt0’ coni0 a enfiteuse, pelo 
desse transferir o domínio útil h ♦ usufruí-lo ele próprio, pu- 
colonização e, ao mesmo tpm n^S 7 3^ 3 outrem> provendo a 
pondentes. mpo, auferindo as rendas corres-

mento, verificaremos 3S Pecu,laridades do afora-
invariável, sua perpetuidado a °  ^ r°-’ com seu carater certo e 
Pelas suas características m .modlCldade, como o laudêmico, 
sobre a terra do que uma rotf-K -Se~ aProximam de um tributo 
priedade fundiária tinha uma 30 de natureza civil. A pro- 
mais transcendente, nítida p OVn' 3 conotação política, muito 
nomico. E, se quisermos nos rt£tr8SSIV3 do que 0 seu valor ec0'  
cluir que a enfiteuse não oassan ^m3IS Um Pouco> vamos con- 

m pouco mais sofisticada íhhh mesma fórmula —  apenas
juridicamente -  do ager pubblicus,



Pelo que se cobravam dízimos sobre a exploração de campos 
públicos.4

Na verdade, se ponderarmos mais o fato, vamos sentir que 
0 aforamento se prestava muito mais a uma organização políti- 
Ca do que era representativo de um negócio patrimonial que se 
Pudesse fazer com a propriedade. A extensão das vantagens 
concedidas sobre o imóvel, a perpetuidade, as características 
da remuneração ao senhorio, tudo conspira nesse sentido.

Aliás, CARVALHO SANTOS5 refere que o instituto da enfi­
teuse ou aforamento, embora de origens romanas, prestou-se 
admiravelmente à organização política que predominou na Ida­
de Média.

Os praxistas medievais, segundo diz, manipulando o insti­
tuto, criando sobre ele a teoria de dualidade de domínios ou su­
perposição de propriedades, articularam todo o arcabouço da 
organização político-administrativa de então, que, como se sabe, 
caracteriza-se pela pulverização do poder político e da autorida­
de administrativa.

Armando em tomo da enfiteuse a teoria da dualidade ou 
superposição de domínios, servindo-se largamente da subenfi- 
jeuse, estendendo o instituto a prédios e construções já exis­
tentes, os praxistas medievais conseguiram estabelecer, no pla­
no jurídico, a coexistência de coroas, principados, ducados etc., 
cada qual constituindo um núcleo dotado do poder político e 
auferindo rendas próprias.

Segundo completa LAURENT (apud, Alfredo de Almeida Pai­
va, Rev. de Dir. Administrativo, vol. XIII, págs. 514 e seguintes), 
no que é corroborado por LOBÃO (“ Direito Enfitêutico” , págs. 
'5 e seguintes), a Idade Média ampliou, à sua feição, os contor­
nos da enfiteuse, estabelecendo, a par da obrigação de pagar 
oro, uma série de encargos correlatos (lutuosas), através dos 

quais príncipes, duques, etc. prestavam-se, reciprocamente, ser­
ventia ou vassalagem (principalmente o serviço militar; e todos 
a Prestavam ao suserano, a quem cabia o domínio superposto ou 
°. domínio eminente sobre as terras, sustentando, no plano teó- 
ric°, os costumes políticos então vigentes.

4 A própria perpetuidade do aforamento, obrigando o foreiro e seus 
®ucessores a pagar pela vida inteira ao senhorio direto o foro respectivo,
. a verdadeira dimensão eventual do instituto, que participa muito mais 

natureza de um tributo sobre a terra do que de uma avença do mundo

5 Ob. cit., vol. IX, pág. 40.



CAPÍTULO II 

§ A enfiteuse, um instituto em decadência.
§ 2? —  o  episódio do Código Civil.

§ 3. —  a  orientação da Suprema Corte.

dando. A economi^deixou d e w 0, 6 a s .institu 'Ções foram mu-
se servir, em larqa escala hq T  essencialmente fundiária para
venções se sucederam ím nnr,al0reS, mobiliários; as 9randes In-
mcas, novas possibilidades J£ ,0l?and0 a humanidade novas téc-
a um impressionante acúmulo h’iquezas; 0 século XIX assistiu
não havia mais lugar para a pnflta? ’8, 6’ em breve temp0, decadência. enfiteuse, que entrou em franca

aforar. o  progresso as m q i^8S ®xte.nsões de terras incultas a 
locomoção tiraram das t p r r ^  fa° ' lldades de comunicação e 
anterior. Mesmo quando inr^fitmcultas aquele seu significado 
acesso já lhe atribütam ,.m í ? 8* 33 facilidades e rapidez de 
jurídico da enfiteuse 3 lnc°mpatível com o negócio

p

filosoficamente, a ^u to rn ^ rta 38 ,á então vigentes autorizavam, 
tuio de reoonhèctaemo ou t ex,ensões de terras a «-
pudessem aforar.® nesses de caráter político que se

dade d L 0pos%ões0’DatSrimín1 ! - eCOnÔmicas aba|aram a estabili- 
tibilidade com instrumentos iuríril™ 61̂ ™ mostrar sua incompa- 
duzindo virtualmente a v iln r  natureza perpétua, re-
se fizeram em torno do aforamento38 aVenças Pecuniárias que

digo C iv il'S a s IlS ío ve io  ad Q0?fl?al* em 1916’ 0 Pr° jet0 do c ó '  
nal, o problema da enfitpnco t d!scutldo no Congresso Nacio- 
----- « süTund enflteuse fQI intensamente debatido.

nobreza V c i  e ^ i in t e s " )  n t  c è \ T  Monteiro <Curs°  “ e Direito
priviléalo^ f n f 0 renunciaram a seus c n n ír t f  6 n«°'íe da Queda da Bastilha, 
Ainda a n ^ “ ^Patlvels com o soDrn Ha enfiteuticos então tidos como 
am o?’n pr°Pósit°. completando n rf*  ? novas P l u ­
ralmente de que 0 Código Civ?^ f 3 a Vale 0 comentário do mesmo 
francesa L ! fpe,lando aquela renúndL „  (Códi9° Napoleônico), natu- 
tarde em ?qn?r promu|9ado, K l u  So - i ^ b,Uíd,°  do esPíri‘°  da revolução 
já descida rio SS voltasse a institu i la I  a enfiteuse, embora mais



Para alguns, o instituto, em franco declínio, deveria ser ex­
cluído da lei civil brasileira, pois, representando um resquício 
de organizações políticas superadas, não merecia figurar em 
um código moderno como o brasile iro .7

Para outros, posto que em processo de extinção, o insti­
tuto poderia ainda servir à Nação, dada a sua grande extensão 
territorial, com áreas então ainda praticamente desabitadas.

Além do mais, quando o Código Civil houvesse de se tor­
nar lei, haveria de encontrar, de qualquer forma, enfiteuses já 
constituídas. E, sendo um código, um compêndio orgânico de 
Propriedade privada, não poderia ignorá-las.

Afinal prevaleceu o ponto de vista —  de resto adotado na 
maioria dos países que também inseriram em seus códigos a 
enfiteuse: colocar entre seus dispositivos um de ordem pública 
e irrenunciável, pelo que o foreiro, após certo lapso de tempo, 
pudesse resgatar o domínio útil mediante o pagamento de cer-

7 Aliás não seria só a enfiteuse que já em 1916, estaria em processo 
de decadência. Certos direitos reais, por seu feitio peculiar e sua® ,ina 
dades, já àquela época, vinham perdendo atualidade. O direito real de uso, 
0 de habitação, as rendas constituídas sobre imóveis e m e sm o o  usu r 
Por ato inter vivos, àquele tempo —  e hoje com maioria de razao se Poa 
dizer que são peças de museu — , vinham perdendo o sentido. De fato, e®se 
direitos reais consistem basicamente em despir-se a propriedade im ove , 

regra, em caráter permanente, de um ou alguns de seus 
Patrimoniais, para atribui-lo a outrem que passa a ter um direito à suds 
c ia da coisa. Quem outorga o d ire ito como que desmembra a área patrimonia 
da propriedade para atribuí-la, em parte, a terceiro. O benefício de direi o 
de propriedade, a gama de fruições de ordem econômica que ele conte 
como que reparte-se entre o proprietário; que deixa de ter o domínio peno 
sobre o bem, para ter sua propriedade gravada a terceiro, que assim aaquir
o direito real de fru ir autonomamente o bem naquele aspecto, con\ c| 
àquele ângulo restrito da propriedade, proprietário fosse. Assim, no dire o 
real de uso e habitação (arts. 742 a 748 do Código Civil), o titu la r do i 
feito tem a função econômica do bem, ao aspecto restrito do uso e a 
habitação. E essa faculdade de usar e habitar a coisa, ele a exerce co 
a autonomia de vontade e interesse do proprietário, podendo opor 
exercício até ao próprio titu la r do domínio que se acha desmembraa°. 
Na renda constituída sobre imóveis, o proprietário altena o Imóvel com a 
cláusula de o adquirente pagar uma renda determinada a terceiro -
Pelo alienante. Quem o adquirir posteriormente fica jungido à obrigaçao 
que grava o imóvel. No usufruto, o usufrutuário enfeixa todos o s  aspectos 
econômicos da propriedade, seus frutos civis e industriais, restando ao pro 
Pfletário tão-somente a nua propriedade. Vê-se, claramente, por , q 
ess0s direitos, como, de resto, a enfiteuse, projetam-se sobre uma organi 
2ação social e econômica já superada. Uma sociedade em que c ip  P_  
concentrava na sua pessoa um grande número de proprie , ’
de modo que podia perfeitamente desmembrar algumas nc' se J? caDital 
nômico, sem afetar-!he o patrimônio e poder. Por outro Ia >
®°cial; a riqueza da comunidade, era quase que exclusivamente a  ̂terra,_ e 
uas benfeitorias e a utilidade marginal desse capital era de p P •



S S K S S ;  (na le it brasileira, antes 30, agora 20 foros), in- 
seu patrimônio a propriedade plena do im óvel.8

ounha qp rip0mnwP0S'tÍV0, tal qual em outras legislações, dis- punha-se de modo a promover a sua extinção gradativa.

CoisaseCvnl°9 Cr °  aŝ evera C,° VIS Bevilácqua (Direito das 
na sua lea is larãn '’ P alguns Países, embora agasalhassem 
Códiaos M qim  n ? ga °  ,aforamento, aboliram-no de seus 
americanos rnmn 3 9a e a maioria dos Códigos sul- 
peruano o ’ Córíinp r - U-™guai°- 0 argentino, o boliviano e o
tarde, se viesse restaurá,J[anc^ desconheceu-°> embora, mais 
O Códiao alpmãn í r  em lei esPecial (lei de terras rurais), 
de i n t r i d u c l T ° , retir0U:°  do seu corP°- colocando-o na lei 

guisa, evidentemente, de um direito transitório.

seu resga te^A lém 'd ífín * regulassem a enfiteuse, previram o 
O primeiro aliá* n r f  0 Português, o belga e o italiano. 
c io n T  aue í t ’ Preo?u,Pado com a força de sua tradição na-
ticas medievais r i k 3 d°  instituto com suas caracteris- 

sP°s, expressamente, ser proibido constituir

rida não em furfcão^da de d isPosição sobre os bens. A terra foi adqui- 
como tanto, ainda se prestava a 8 econômica' mas do Poder político, e, 
Çoes, os contratos corresDonripm J • P,aSS0 que a constituição das obriga- 
titular do ato objetiva uma vnnt interesses de natureza patrimonial, e o 
tuição de um direito rea' , econômica quando o pratica, a consti-
correspondia exatamentp 'an ^ ®s,er  .an „  um fracionamento da propriedade, 
ter o beneficiário —  0 usufrutuá - .■ ele’ seu titu lar objetivava man- 
sua área da influência do mm * 0 ular do uso ° u da habitação —  sob 
ses econômicos. Com c°m  ele um negócio visando interes-
favorecer filhos, enteados afiih ! j S ’ dava_se curso aos costumes de 
tardos, dando-lhes condicõeJ h » pr?te9 idos de toda a sorte e até bas- 
os sob sua órbita de influênria . .  sistencia e, ao mesmo tempo, mantendo- 
foram passando para várias m5oc.aS ° S c?stumes mudaram, as propriedades 
constituir também de valores m nh i°4 ?apital das comunidades passou a se 
imóvel como parcela deste ranit=i ’ exPandiram-se os mercados, e o 
de sorte que a outorga de ta k  ' P^®sou a ter uma expressão muito maior, 
da propriedade, passou a spr nm=. c.om 0 conseqüente esfacelamento 

'f?® ’ e os institutos entraram JtenUI]Ala econômica muito grande, inad- 
c ri° s nunca tenham ouvido falar Ho*e é bem Poss[vel q ue oS
constituídas sobre imóvel etc. real de uso habitação, rendas

» ° ‘ 'V\ a ad°Ção *da enliteuse^n!? °  episódio com a promulgação do 
a ditaH \/ anos’ 0 instituto sofreu i nosso Direito nunca foi tranqüila- 
feiro ^ argas (1944). elaborou sp n -re.PaÇões de toda ordem - Durante
n ° t ar de' Hermes Lima e„tfin  pHr° je ° ’ abolindo-a do Direito brasi- 
Dalavrac h PJ0Pondo sua retirada dn n i u í1946). apresentou projeto 
Palavras de João Mangabeira ' w a h " e " °  pá trio - São dessa época as

Peça do mundo antigo e base do regime



encargos correlatos na enfiteuse —  as famosas lutuosas. O 
italiano, sem capitular o laudêmio, tendo-o, possivelmente, co­
mo uma excrescência medieval, já que o Direito romano dele 
não cogitava. Ilóvis, ob. c it . ) .9

Mas^ conquanto o objetivo do resgate fosse, em essência, 
3 extinção gradativa da enfiteuse, o dispositivo revelou-se inó­
cuo durante muito tempo.

De fato, louvando-se possivelmente no magistério do insig- 
ne Clóvis, que, por sua vez, se apoiava na obra magistral de 
GARBA sobre irretroatividade das leis, a Suprema Corte —  não 
sem dissenções as mais expressivas —  sustentou, durante mui­
tos anos, não aplicar-se às enfiteuses constituída anteriormente 
ao Código Civil o dispositivo do resgate.

Acontecia, então, que ninguém, em pleno século XX, a não 
ser por insólita extravagância, iria dar em aforamento suas 
Propriedades. Ninguém, com efeito, iria despojar-se, em cará­
ter perpétuo, dos componentes patrimoniais de sua proprieda­
de em troca de ínfima pensão anual. As formas de aquisição e 
disponibilidade dos bens imóveis, a própria projeção que os 
bens de raiz têm sobre o patrimônio dos indivíduos, já levavam 
outro sentido e brigavam com o feitio do instituto.

eudal^ nada justifica esse cativeiro perpétuo do trabalho, ao dono da terra 
wue não a desbrava, não a cultiva; não a explora. Essa vassalagem, caracte- 
istica da servidão feudal, só por um preconceito injustificável pode ser 

atualmente conservada.”  E de Orosimbo Nonato: “ A enfiteuse é um direito 
esiduai, ó um survival da Idade Média, é um direito com feição feudalista. 

tendência moderna é no sentido de sua extinção."

9 Alguns comentaristas do Código Civil —  entre eles Carvalho Santos 
pretendem ver no dispositivo do resgate mais a adoção de um princip io 

“ e equidade em favor do foreiro. Pretendem ver no resgate o oferecimento 
® oportunidade ao foreiro para consolidar no seu domínio a propriedade 

Plena do imóvel.

parece-nos, contudo, que não se pode fazer equidade a alguns à custa de 
niqüidade a outros. Se o foreiro tem interesse em consolidar na sua pessoa 

^ Propriedade plena do imóvel, o senhorio, que se despiu praticamente de 
*°dos os componentes patrimoniais, o domínio, tem igualmente interesse 
•t] manter o quid pecuniário da enfiteuse que constituiu . E não se pode, 
^cientemente, à guisa de m inistrar equidade a um, fazer ao senhorio a ini­

qüidade de facultar ao foreiro o resgate compulsório.

portanto, o dispositivo do resgate parece instituído muito mais em função
I e uma finalidade objetiva —  a extinção dos aforamentos —  do que fazer 

stiça ou prover equidade a qualquer das partes contratantes.



possível o resaa tp^p3^0’ 3 Suprema Corte entendia não ser 
ao Código Civil a lpnkia°~ani!,erit0S constituídos anteriormente
mo, acabava pôr agasaiha^ad^»!!0^ 3’ CÍ0Sa do seu modernis'  tituição iá em frannn hq eternum, no seu seio, uma ins-
trapassadas d6SUS0’ Uma reminiscência de épocas ul-

traordinárioan9921 ^gn8’ pmSmmbar90s °P °stos ao Recurso Ex- 
ram partes, de um lado * 71em.oravel julgamento em que fo- 
Paulo e, de outro Josp i’ nn Mun'C'Palidade da cidade de São 
lher, o supremo TrihMn» ? T ° ,  d0S Santos Barreto e sua mu‘ 
admitir o resaate dp afn eral mudou a sua orientação vindo 
Código Civil. ramentos constituídos anteriormente ao

tras, as de Ca°loTMa°x1 mi|ian(Ta in  pr.esJígio (co™o, entre ou- 
de que, se a finalidad» h 9 0rosimbo Nonato), no sentido 
se este se re v e s ti^d ! í ™ 9®? era a exti"?ão do instituto e 
sobrepor-lhe princíoinq h ,?ara perpétuo, não havia como 
trar e s s e s o b fe S  adquirido, sob pena de frus-
Ção do sistema jurídico n a < fr°  progresso e imPedir a integra- 
bunal mudou afinal a orientação^' S0Cia,S’ 0 SuPrem0 Tri'

outra, aosabor d^co^c ío ^ frfip  a 'nda dividir i uízes. e, vez por 
outro acórdão ainda rpqkta eventuais de câmaras, um ou
riores ao Código Civil __rr, 3°  resgate de aforamentos ante-
26.927, em que foram nartoc eml:>argos na A P- Cível n° 
Metropolitana do Arcebisnado í a o d0 da Santa lgre)a Catedral 
neiro e Domingos G o n c a S ° 0 Sebastião do Rio de Ja- 
bunal do Estado da Guanaha SUa mu,her- julgados pelo Tri- 
0 Supremo Tribunal 1F e d - í f  6m-1963 “  M u n a is  locais e 
no sentido da concessão S8 onentam predominantemente 
Pretório Excelso, a reiterarão HeSga,te ‘ No caso Particular do 
do (RE n° 48.037 iuln om'0 de Julgamentos no mesmo senti- 
27-12-62; RE n° 50.3M J ?  f í t i 2;  RE n9 48-151’ i“'9- 
matéria merecesse c o n lij^  e outros) fez com que a
pacífica, sob o n9 170 sumula da sua jurisprudência

da Nação, que abriu^ranrn^ 0^6!?*35®0 da cúpula judiciária 
a matéria seja agora de e m b a Z L  h° 3? resgate- e conquanto 
no que„ depositar a irrisória ?■ al?ada- Pois o foreiro só 
Ç J|cas têm sido as demandai g.uantia de vinte foros anuais, 
dade é que as crises econômtr a esse objetivo. A ver-

conomicas e as sucessivas décadas de



inflação reduziram a nonadas as pensões. E estas, longe de 
constituir ônus financeiro, pela sua inexpressividade,10 passa­
ram a ser um mero incômodo, nem sempre capaz de incentivar 
o foreiro a buscar a demanda, tanto mais quanto o laudêmio, 
pela sua estrutura semelhante à de um imposto; o alienante 
transfere-o para o adquirente, acrescentando o seu valor ao 
preço do negócio.

10 No Brasil, a maioria das enfiteuses regidas pelo Código Civil sao 
eclesiásticas e remontam às sesmarias concedidas pela Coroa Portuguesa 
a jesuítas e a outras ordens religiosas. As ditas profanas são, em geral, da 
Direito Público. Ao que se sabe, o Estado da Guanabara contesta viva­
mente o pretendido aforamento que a família Silva Porto sustenta ter 
sobre terras situadas no bairro de Botafogo. A família imperial do Brasil 
tem enfiteuse de terras de Petrópolis etc.

Data das respectivas fundações; as sesmarias outorgadas pelos monarcas 
Portugueses à maioria das municipalidades brasileiras, ou, como se chamava 

àquela época, ao Senado da Câmara, para que elas, aforando as terras 
assim recebidas, auferissem renda para custeio de seus serviços e promo­
vessem o crescimento das povoações. Era o mesmo gene jurldico-sociai 
que possibilitou o aparecimento dos burgos medievais. A li como aqui, o 
mstituto tinha dúplice finalidade: prover rendas e estimular as construç 
em suas terras através das concessões enfitêutlcas. Lá os b u r g o s  giravam em 
torno dos príncipes que permitiam as edificações nas cercanias ae 
castelos. Essas células-máter dos atuais centros urbanos tinham suas c 
de foral outorgadas pelos príncipes. Outorgando enfiteuses e estabelecen 
°s  forais, que eram um conjunto de regras por ele ditadas para reger 
vida com unitária que se erigia sob seu assentimento e proteção, o n , 
ao mesmo tempo que lhes dava proteção e leis corporativas, lhes co ra 
rendas para sustento de seu aparato nobiliárquico. Estavam lá t°>dos os ingre 
dlentes do condado ou m unicípio moderno. Havia um mecanismo tri > 
se bem que extremamente rude, o exercício de um poder de pollc a, 
lei local, uma submissão e, portanto, uma ju risd ição. Aqui os ele.mer“ °® 
eram substancialmente os mesmos; apenas o personalismo do princip 
substituído pela entidade impessoal do Senado da Câmara. O instit ,
Suas linhas mais puras; conseguiu sobreviver a séculos e, ate s®
9ue com mudanças substanciais de concepção e estrutura, subsis . 
Municipalidades brasileiras detêm ainda o aforamento das terras ond p 
Mvamente se fundaram, sendo as mais expressivas, pela Impo q
?ntão assumiam, as sesmarias da cidade do Rio de Janeiro, da c

o Paulo, Bahia e Recife. Escusado dizer que, a despeito do zeto com 
que os respectivos funcionários administram esse patrimônio, o Ç 
altamente defic itário . Os foros anuais e os laudêmlos eventuais, que ^que 
remota época, acorriam aos serviços dos Senados das C â m a r a s  hoje sequer 
Pagam o respectivo serviço de arrecadação, figurando esse p PXnres- 
acerv0 das cidades, mais como uma relíquia do que um e le m e n to d e e x p r 

econôm ica. Interessante sob todos os aspectos o trabalho realizado. po 
^°8o da Costa Ferreira sobre o patrimônio im obiliário da cidade do R o 
^ n e iro  e publicado no Volume 5? da Revista da P r o c u r a d o r i a  do Estado da 
Guanabara, onde o historiador, relata, com I m p r e s s i o n a n t e  riqueza de deta 
'hes, as peripécias da medição e demarcaçao das sesma. as <toÇ:d 

utorgadas por seu fundador Estácio de Sá e depois aiebas
p|iadas por Mem de Sá. Ao que parece, havia uma superposição d g



Parte Segunda

TERRENOS DE MARINHA

CAPITULO I

nar e origTnZ6^ 6" 03 de marinha- Conceituação prelimi-

§ 20 ~~ Um P0UC°  d8 D'reit0 ComParado. 
fins. ^  legislação atual sobre marinhas e seus

16 de t e t e X o ddel 1946?ÇS n etm VÍQ° r (D8C‘' leÍ n ° 9 ' 760, d® didade de W terrenos de marinha, em profun-
terra, da posição Hn ™ os horizontalmente para a parte da
continente na costa médio de 1831> os situados no
até onde se fara «sonr 6 nas mar9ens dos rios e lagoas,

ae se fa?a sent"- a influência das marés.

idéia, dtee  ̂ que "na™ r f 1' P?demos, porém, simplificando a
nos de marinha’ toma ° aract.er'zar‘ se e identificar-se os terre-
mede-se para dfintm h f  “ nha do Preamar médio de 1831 e para dentro da terra 33 metros. Toda área compre-

Jesus ( re g iã T d o f e n g e X ^ I l h V í 1̂ 8 8 h°Utra outor9ada *  Companhia de 
bém exerciam uma atividade a n r L n 98^  novo’ onde os religiosos tam- 
veio frustrar durante séculos a - fato’ se9undo o historiador,
ao qual os jesuítas opunham ■snno/ci3530 e medição do termo de sesmarias, 
o que só veio ocorrer muito m ? ' 'os embar9os, eternizando a demanda, 
entao investido no poder deu m a i * * ’ quando o Marquês de Pombal, 
contra os jesuítas. AbandonanHn 30 Senado da Câmara da cidade
para nos atermos à época atuai °- campo das reminiscênclas históricas, 

ados alienígenas sobre a u tlilm rk  lmP°e' se ainda dizer que não se têm 
instrumento adequado à co'oní7ar.5 r°w n?S temP°s atuais, da enfiteuse como 
lei francesa de 1919, à qukl Sp S  Não se sabe- v-9- se a célebre
nua em vigor; ou, de qualaupr ®re Washin9ton de Barros Monteiro, con- 

existem extensas glebas por intenra^ • 0 menos nas Américas, onde 
Presta serventia a processos h» !  30 sif tema produtivo, o instituto ainda 

Parece, a fórmula jurídica p<.t4CUpaça°  0 colonização. No Brasil, a o 
irionC|0k urante séculos, adotada na ,suP®rada- De fato, a enfiteuse vinha 
deal à ocupação de terras interior* le9'slaÇão brasileira como instrumento 

t6,rraS d0 Brasil Lei n? 605 nó é que iá o ^ a  na primeira
amente até o mais recente Dec .w  „  !  „  — ’ e assim vinha sendo suces-

nnt.iK ü t0 da Terra> porém comn 1  ú  ’ de 14 de setembro de 1946. 
outubro de 1964, que instittüVú a ?of chamada a Lei n° 4.504, de 9 de
nado m R®f° rma Agrária, esse esaupma ®flr £.r.ia  e criou 0 Instituto Brasi- 

. ' No d|Ploma legal, onde sp atlih™ jurídico foi inteiramente abando- 
rras públicas (à exceção dos tpr U' 30 lBRA a adminlstração de todas

nos de marinha), para que possa o



endida nessa faixa, ou que a ela acresceu, ou venha acrescer, 
natural ou artificialmente, é terreno de marinha. E mede-se o 
Preamar não só da orla marítima, como das margens de lagoas 
e rios, até onde se faça sentir a influência das marés.

Dessa forma, toda a costa marítima brasileira, bem como 
as margens de rios e lagoas, sob a influência de marés, na 
•argura daquela faixa, ou a que a ela acresceu posteriormente, 
é de propriedade da União Federal, a título de marinhas.

Essa caracterização, extremamente antiga, não sofreu qual­
quer modificação, nem se adaptou ao decurso do tempo. De- 
plarada a Independência, a legislação brasileira simplesmente 
incorporou ao seu sistema o que dispunha, a propósito, o velho 
Direito português aplicável à colônia de além-mar.

De fato, segundo o magistério de J.E. Abreu de Oliveira 
(“ Aforamentos e Cessão de Terrenos de Marinha” , Imprensa 
Universitária do Ceará, ed. 1967, pág. 42), em 18 de novembro 
de 1818, uma ordem emanada da Coroa Portuguesa determi­
nava e vinha definir que “ tudo o que toca a água a acresce a 
ela é da Coroa na forma das ordenações do Reino; e que da 
ünha-d’água para dentro sempre são reservadas 15 braças pela 
borda do mar para o serviço público.”  E, segundo o antigo 
sistema de medidas —  que se subdividia em braça, craveira, 
Palmo, polegada etc. — ,1 5  braças correspondiam exatamente 
a 33 metros.

Pelo que se vê, pois, pouco ou quase nada se acrescentou 
à definição de 1818 do velho Direito português. Apenas estabe­
leceu-se a data do preamar médio como sendo a existente em 
1831, com o objetivo de uma referência no tempo, uma vez que 
havia de se identificar e demarcar os terrenos e os acrescidos 
evidentemente fazem recuar o alcance das marés.

Por outro lado —  de parte sua irredutibilidade, que vem 
desafiando séculos — , os terrenos de marinha, ao que apurou 
Renato Franco (Terrenos de Marinha e outros Estudos, ed. 
1928, apud J.E. Abreu de Oliveira, ob. cit., pág. 34), é uma 
■restituição sem paralelo, sendo própria e peculiar ao Brasil.

®nte promover seu aproveitamento segundo as necessidades da Nação, fala- 
Se em venda, segundo módulos rurais; a empresas, cooperativas e famílias, 
c°nform e os planos ofic ia is de implantação da Reforma. Não se toca em 
e^fiteuse como método de ocupação. E, noutra parte, regulando as rela- 
Ções entre proprietários e colonos, a lei fala em arrendamento e em todas 

formas conhecidas de parcerias rurais. A li também não se cogita de afo- 
. ^ e n t o ,  que, como se vê, parece superado como fórmula de integração do 

lnômio hom em /terra.



sas 'de^ entân3 a ^ ^ 6! 3’ as Pr°Prias ordenações portugue- 
quê m im  S S Í S Í ? ?  Meírópole, cogitavam do instituto,
do velho Direitn n n r t^  a.colonia- Por assim dizer, uma invenção 
Brasíl Português para ter aplicação tão-somente ao

nos, tra ta m ^ n ra ^a ^n n 03 Países europeus, quer dos america- 
ora de uso comum dr^ 0 dominicais, orei de uso especial, 
regulação adminktrM^ P° V°  e’ como tanto, sujeitas a uma 
renos de m^rínha rnm KeSpeClal‘ Mas nenhuma trata dos ter- 
existe no Brasil °  de natureza patrimonial, tal como

como ^De^ís’ Dúhlirnc0 ar9entin°, v 9-> caracteriza as praias
mesma forma p re s c re v e ^ rv  3°t inter®sse da navegação. Da 
zioni di Diritto Ammin.cf *■ ireit0 ‘taliano (D’Allessio, Institu-
Direito^ A d S s t f a T i v ò T m r ’ )°i‘ ' i  pág' 369>' bem como 0 
vegação (OTTO M A Y f r  n- ,  as Praias à Pesca e na- 
Pág. 181). Nenhum W a ’ ® Administrativo Alemão, vol. III, 

a a orla marítima como bem patrimonial.

União Federal^são adm1n°^ marinha- bens patrimoniais da 
Serviço de Patrimônio da n a o s  por. um ór9ão específico —  
Fazenda, através de dnk ^ n,f °  ~  vmculado ao Ministério da
ou aforamento, instrum entcTripT6" 103 princiPais- A enfiteuse 
losóficos já conhecido* ~ origem e contornos jurídico-fi-
um critério sem muito ím ^« 0 - Û õeSl que rePr^ n t a m  mais 
administração pública á sua !Sí Cnado e aP|icado Pela 
relações com os indiwiH, convemencia para regular suas 

com os indivíduos no tocante a seus bens imóveis.

c ipuam entel^b^e^renda011]!!1- 18̂ 35^ ’ 30 que se suPõe- é Pre"
esse, na sua aceocãn ri™ °  P°  sentido de lucro, pois que
mas, presumivelmentp nr,3°,rosa’ e estranho aos fins públicos,
(receita patrimonial súnprin6 °  rendas patrimoniais líquidas
Ços), a fim de aplicá Inq n * 30 custeio dos respectivos servi- 

apnca-los na consecução do bem público.
Isto posto, à luz dn 

de qualquer modo e s tp v ^ t  S8 escreveu e se transcreveu e, 
intuir as razões pelâs quais sp incf?°r alcance> vamos procurar 
de marinha. E, depois fa7pnH tltuiram> entre nós, os terrenos 
tituto na lei brasileira 'proc-ura? J?eqUena retrosPectiva do ins- 
ordem patrimonial, oú outra r. se há qualquer razão, de 
corpo jurídico. ’ Para mantê-lo até hoje no nosso



CAPITULO II

§ 19 —  Terrenos de marinha no velho Direito portu­
guês. A intenção e objetivos da Coroa Portuguesa. O ser­
viço público e o aforamento.

§ 2? —  Terrenos de marinha no Império e na Repú­
blica. As marinhas sob administração das Câmaras locais 
e sob administração da União Federal. Seus traços carac­
terísticos.
Pelo que se depreende de textos das ordenações portugue­

sas, colhidas, aqui e ali, por J.E. Abreu de Oliveira, Manuel 
Madruga, Renato Franco, Themistocles Cavalcânti e outros, a 
Coroa Portuguesa —  a quem, aliás, não faltou sentido prático 
—  tinha nitidamente dois objetivos quanto à orla marítima bra­
sileira. Reservar as praias propriamente ditas para o serviço 
Público. Mais precisamente à navegação e à defesa da costa. 
Aforar certos terrenos, como mangues, fundos de baia, lagoas 
etc., que, por sua natureza, conquistáveis à água, pudessem se 
prestar a edificações e expansão das povoações. Era a aplica­
ção na colônia do velho instituto da enfiteuse, mais uma vez 
chamado ao papel de incentivador da ocupação da imensa 
costa brasileira.

Um simples e despretensioso exame de atos da Coroa Por 
tuguesa, de então, bem convence disso.

Já vimos que ordem régia de 1818 dizia peremptoriamente 
“ que tudo que toca a água é da Coroa na forma das o Ç 
do Reino; e que será sempre reservada uma distancia de 15 
braças pela borda do mar para o serviço publico .

Por outro lado, segundo refere José Tavares Bastos Íá 
teriormente, um alvará real expedido em 1732 ordenava ao Go 
vernador do Rio de Janeiro que não consentisse Pessoa 
apropriar-se das praias e mar por serem de uso comum ( 
de Oliveira, ob. cit. pág. 47).

Ainda uma ordem régia de 1710 rezava que a "sesmaria 
nunca deveria compreender a marinha, que sempre deve estar 
desimpedida para qualquer incidente do meu serviço e defesa 
de terra”  (ob. cit., pág. 50).

Já quanto a mangues, lagoas e bacias de mar> !.dpm 
veis de serem aterrados, outro era o espirito. Rezava u™a ord®™ 
régia de 1678: “ Esses mangues eram da minha re9al'a P 
Nascerem em salgado onde só chega o mar, e com .
serão necessários para a conservação desse povo, g



nistrativo, voL^'pág.,e4o?)aVa'Cânti’ Tratado de Direit0 AdmN

ço público, S D o r a u p 6^  d3 P oroa’ nao em razões de servi-
sáriaao povoamento enqenhíí (S8U aterro) seria neces'  engenhos etc. das populações ribeirinhas.

também decTarava°’ que3 “ auanri° de 11 de outubro de 1847
aterrar o mar nara qpniir’^^ os Particulares quisessem
ou para novas e d ific a c õ e ^ t ^ ,seus Prédios a ele fronteiriços 
tulo de marinha, quandn h^ 8 ~8S conceda aforamento, a tí-
navegação, ao plano munic naf°rinenfha prejuízo 30 Porto’ à 
comodo público” (MannSi aforamento da cidade e
1928, vol. I, pág. g5) Madruga, Terrenos de Marinha, ed.

da antiga M e tró p o ^ a ^ n ro -3 de dúvida> ^ e ,  no entendimento 
Público. Certas partes E S  Ŝ ' a™ bens afetados ao serviço 
eram de propriedadp ría °  litoral suscetíveis de aterro
moniais. E, mediante afnram°3 l Ja na qualidade de bens patri- 
f|m, a quantos se in te rp ^a c f e âm outorgados, para esse 
as áreas úteis das p o v o a i  8 r l  a empreitada, aumentando

.mbuída do e s p l T ,  ,0raneaS e" tã°  SUrgenteS' 
ressada em auferir rpnnfe° ° nizador e, ao mesmo tempo, inte- 
tuguesa reservou 15  branao/ooSUa nova col°nia, a Coroa Por- 

como, aliás, fazia Pm - rnetros) para o serviço público 
ra, ob. cit.) — , mas não d p í r l 30 3 SUa costa (Abreu'de Olivei- 
mediante a enfiteuse n n t f  a °P°rtunidade de promover, 
9oas, alagados etc. oup rramento dos fundos de baías, la- 
mar, pudessem ser ã’nrovp;tü?r SUa natureza, recuperáveis ao 
v as ribeirinhas. 0s nas edificações e expansão das

sesmarias terras ^ te r in m c ^ 8’ no aía de colonizar, dava em 
aforar aquelas áreas nno ’ re_servava, a si, o privilégio de 

mada, pela quantidadp n f  ° ’ pela extensão da costa es- 
pareciam de valor muitn ovn man9ues, lagoas, alagados, lhe 

Decl d exPressivo..

os terrenos de m ^rfnh^nm tnt-5’ 3 lei brasi|eira passou a reger 
servados os mesmos fine; a Í 3 mesma conceituação e ob- 
serviço público, a auantnê ^ • r3r a9ueles não necessários ao 
contribuindo para o crpçpim1̂ 3?1̂™ recuPerá-los e edificá-los, 

h o crescimento da cidade.
Assim e que tãn 

rial transferiu para as râ m P3SS0»U a le9is|ar, o Governo Impe- 
as marinhas e cobrar n<fTQ MuniciPais o direito de aforar 

r os respectivos foros e laudêmios.



De fato, já na lei de 15 de novembro de 1831 (art. 15, § 
14) se dispunha: “ Serão postos à disposição das Câmaras 
Municipais os terrenos de marinha que estas reclamarem do 
Ministério da Fazenda ou dos Presidentes das Províncias para 
logradouros públicos. E o mesmo Ministro da Corte e, nas Pro­
víncias das Cortes, os Presidentes, em Conselho, poderão afo­
rar a particulares aqueles tais terrenos que julgarem conveni­
entes e segundo o maior interesse da Fazenda, estipulando 
também, segundo for justo, o foro daqueles mesmos terrenos 
onde já se tenha edificado sem concessão, ou que, já tendo 
sido concedidos condicionalmente, são obrigados a eles desde 
a época da concessão.”

Mais tarde, a Lei imperial n? 38, de 3 de outubro de 1834 
(art. 37, § 29), consolidou e reiterou a disposição anterior, trans­
ferindo à Câmara Municipal do Rio de Janeiro o direito de 
arrecadar foros dos terrenos de marinha compreendidos no 
seu Município. O mesmo fazendo a Lei n9 3.348, de 20 de 
outubro de 1887 (art. 5?), que autorizou, genericamente, a trans­
ferência para as municipalidades de todo o País dos direitos 
de aforar e cobrar foros e laudêmios (J. E. Abreu de Oliveira, 
°b. cit., pág. 60).

E era natural que assim fosse, pois, se o fim desses afo- 
rsmentos era promover a expansão e povoamento das cidades 
litorâneas, o interesse era precipuamente local. E ao ente local 
devia incumbir o desiderato.

Dessa forma, durante o Império e sob diversas leis auto- 
r|zativas, as Câmaras locais não só aforaram os terrenos de 
rnarinha e receberam as respectivas rendas, como tinham ex­
pressas recomendações de fazê-lo, em benefício dos núcleos 
Populacionais.

No preâmbulo do Decreto imperial n9 4.105, de 22 de fe­
vereiro de 1868, que se reporta a diversas leis anteriores, está 
claramente indicada a intenção dominante na concessão dos 
terrenos:

“ Reconhecendo quanto é importante semelhante con­
cessão (a enfiteuse), a qual, além de conferir direitos 
de propriedade aos concessionários, torna dito terreno 
produtivo e favorece, com o aumento das povoaçoes,
o das rendas púbiicas” ...................................... ..............
(apud J. E. Abreu de Oliveira, ob. cit., pág. 50).

E, efetivamente, desta época data, entre outras, a recupe- 
ração feita pela cidade do Rio de Janeiro do saco de S. uiogo, 
UrTi extenso alagado que, partindo da praia de Sao Diogo, en-



canal do Mangue^e a d ta c Ê n !^0 c área ho'e conhecida como 
com o recurso amnki an afft Erliiu' se al1 ™ a  cidade nova 
Franco, Afonso Cavalcanti p ratpento-_As atuais Ruas Pereira 
União Federal, a título rip ma (?u1í ras sa9 foreiras ainda hoje à 
verno local. rinhas então concedidas pelo go-

de 189Tfez?evVate r ? U n iÍn ’ pa | eÍ 25’ de 30 de dezembro 
vam os entes locais sendo Z deral 0 privilégio de que goza­
do Rio de Janeiro só rm/or? 3S marinhas situadas na cidade
'ei n? 710, de 17 de setemh a" ! muit0 mais tarde. Pe'° Dec.- setembro de 1938.

deral ^ ^ a d m in ^ s fra r^ s te r^ ív ? ^ 3 íase em que a Uniao Fe'  
posito, as seguintes Ipk- n ■ ® marinha, citando-se, a pro- 
1940, Dec.-lei n9 3 43 a S f í í 61 n<? 2 ' 490’ de 16 d® a90sto de 
4.120, de 21 de fevereiro 7 o ,^  julho de 1941- Dec.-lei n? 
,e' n9 9.760, de 16 de qpto k e’ f 'na,IT|ente, o atual Dec.- 

Uma fa setembro de 1946.

pitais de filosofia auantff a«6taníi0’ apresentam diferenças ca- 
bens. Ao passo em aue ^  6 fins de utilização desses 
marinhas não fugiu em 0 ,mPério> a legislação sobre
Coroa Portuguesa, vindo ont^PI° ’ aOS obi.etiv°s delineados pela 
de aforar aqueles que rikn Q 9a ra s  entidades locais o direito 
sem resultar em proveitop .^ save,s.a°  serviço público, pudes- 
periodo posterior, a União nr- crescimento das povoações, no 
r|o o processo de aforamnnITIOU P0r re,e9ar a plano secundá- 
mente de um critério sem passando a se utilizar larga-

A reversão dos .a "  ™ " 0 iUr,dIC0 ~  35 
se operou senão atravé? SÜ d® marinha a União Federal não 
micas. iravês de acesos debates e grandes polê-

regim.e federativo no B ra tn^nd c ^ epública e da instauração do 
Peculiaridades do reqimp ’no Estados-Membros, por força das 
to no mas dotadas de podpr nnf-?aratTl  a cor«stituir unidades au- 
a P0rç5° de terras devoluta* !?°‘ Transferiram-se-lhes, então,
nfenfp h ' S0 à Uniã0 a faixa d l  f r f  • n0S seus territó ri° s> re' 
maHnh origem à polêmira frc!nte|ras. Esse fato, possivel- 
vpri ’ Participando da nat’ P° 'S a’9uns entendiam que as 
veriam também passara? d J m f -“ 2 das terras devolutas, de- 

o assim abonava a trad- ~lo.dos entes locais, tanto mais 
Vozes do maior „ P Çã0 lmperia'-

o o n f6!,303’ Bandeira dee Meío’p íom0 33 de Rui Barbosa, Epitá- 
o de vista, afinal vitorioso Í|C' ’ Se levantaram sustentando o 

'os0* de due as marinhas, embora sU­



jeitas ao mesmo regime de utilização (aforamentos, concessões 
etc.), não eram terras devolutas, mas, pela sua origem histórica, 
sempre foram de propriedade do poder central, sendo os entes 
locais, até então, meros usufrutuários das respectivas rendas 
(Themístocles Cavalcânti, Tratado, vol. V, págs. 407 e seguintes).

Talvez esse fato, essa árdua luta doutrinária —  porque ti­
vesse gerado no poder central uma impressão de usurpação , 
talvez o conflito mundial que então se desenvolvia e lançava as 
Américas numa tensa expectativa de defesa, ou talvez o próprio 
regime forte que vigia à época —  o fato é que a União Federal, 
tão logo passou a administrar os terrenos de marinha, traiu os 
fins sumamente práticos a que foram criados.

Relegou a plano secundário a enfiteuse como instituto ca- 
Paz de propiciar a recuperação de alagadiços das cidades ri­
beirinhas e passou a manipular apenas as posses nesses terre­
nos •— as chamadas ocupações — , atribuindo-lhes um carater 
Precário e, como tanto, truncando seu natural desenvolvimento.

Com efeito, com a promulgação do Dec.-lei n? 2.490, de 16 
de agosto de 1940, o aforamento de marinhas deixou de ser um 
ato rotineiro de administração e destinação desses bens, para 
assumir um caráter excepcional, a critério do Poder Executivo.

Conquanto previsto em lei, as autoridades ,íe
derais passaram a entendê-lo não como uma me i 
Programática na administração daqueles bens, ,mas 
faculdade do Presidente da República a ser ministrada c° rn ex­
trema moderação e parcimônia. Alguns, ate esqueci ntp 
tornos doutrinários do instituto e seus fins e i .. 
colonizadores, que, exigindo um árduo e prollong 
do solo, deveria ser, por natureza, perpetuo , pr p Q 
se os concedesse para fins unicamente relevantes e . . t 
Pública, rescindíveis ao cabo de três anos se nao implementa 
das as condições.

E, mesmo quando decidido o afora^ e" t0 ’ / t i v e s s e m  
direito (preferência) os ocupantes que, á data ^ nnra titula- 
Pagando as respectivas taxas de ocupação; os já à éP°ca t|tula 
res do domínio útil, quanto aos acrescidos; os nao inscr tos,, mas 
c°m ocupação anterior a 1940 e com benfeitorias consideráveis 
"o terreno; os portadores de escrituras publicas, n<a supos.içao 
de ser o imóvel alodial etc. (art. 10); os que viessemi ocupar^ter 
r?"os de marinha posteriormente a esta data nao ter am prefe 
encia a aforamento. No dizer peremptono da lei, a Umao nao 
hes reconhecia qualquer direito.



0  Dec.-lei n? 3.348 dp m  ^  
outros provimentos posteriores rínot de 1941’ bem com0
E, finalmente, o atual Dpp \ J ’ ®betlram os mesmos princípios, 
reitera a mesma sistem átíri f . 9 ' 760- de setembro de 1946, 
seguintes). estabelecida em 1940 (arts. 104 e

excepcional e trá indo \q f°n^ e-nt0 d? marinhas é agora medida 
para casos relevantes rio ,,t-rLlas raízes do instituto, reservado 
forma, decidido esta ^  !? B -pública; e ' se. de ^ uer 
teriores a 1940 (anterinrpc a°  direito a eles os ocupantes an- 
ram à administração fedprfn a .?™~qiJe esses bens reverte- 
um natural processo de a _Umao simplesmente truncou
costa marítima brasileira pera?ao de mangues e alagados da

vestiriam recursos1|xD1r p ^ , OCUpantes anteriores a 1940 não in- 
trumento extremamentp inoJl3 na sua recuPeração com um ins- 
suismo legal adequado p ^ Ur°  6 que’ a ausência de um ca- 
agentes administrativos' manuseado, à sua discrição, pelos

dizendo drastica^e^e0^ 10^ 3 a 1940’ aos quais a lei vai logo 
com maioria de razão nar/ 80 ®cer clua,ciuer direito, esses, 
nao fosse transitória e’ eventual"33^ 3™ 8m qua,C|Uer coisa que

te riz^E m °queUcoi?sis\e^Trnt ûrídic°  é este? Como se carac- 
se. Que efeitos se lhe a t r ih .? ? ^ ’ .evi_dentemente, de uma pos- 
orjâs, que tratamento rerph ’ o o 1 nao os enur|cia. As benfei- 

teno? Preço histórico ou dP ^  5 ao inden'záveis sob que cri- 
dem ao solo? Em caso h!  . tM^ Çao? São retiráveis ou ace- 
Pnncipios constitucionais nua Pública, respeitam-se os
o procedimento desaoronHnt • garantem a propriedade? Usa-se 
i® f socuPaÇão, tendo-se p^ ' 0 ,normal °u  medidas sumárias

simplesmente ocupado? a tratar-se de solo da União

riores a 1940 têm direito d^ ! !3 f  dize.r que as ocupações ante- 
eriores a União não rernnh 6 encia 30 aforamento; às pos- 

e outras, à semelhança dp 8? *  qualcl uer direito. E sobre umas 
de ocupação e, eventualmpnt f Use: cobram-se módicas taxas 
e . em matéria de dpfin- 8’ audêmios. O que —  convenha- 

ue aetm.çao e conceituação, é dizer nada. 
uQ ausênria h<-\

mesmo Uma v a r le d a i .Uísmo da lei ~  e talvez por isso 
circulares estabelece ora?.m ordinaria de portarias, avisos,

’ ° ra uma> °ra  outra regras, além de serem



interpretadas por meros agentes administrativos das Delegacias 
do Serviço de Patrimônio, às mais das vezes bem intencionados, 
mas sem discernimento profissional para o trato do problema. 
(Das portarias, sem dúvida, uma das mais extraordinárias é a de 

305, de agosto de 1965, que, invocando abusos verificados, 
impede que os ocupantes façam benfeitorias de grande porte 
nos terrenos ocupados. Desvirtuando completamente os fins a 
Pue visa, o provimento quer impedir simplesmente que o 
°cupante consolide sua ocupação, vendo, ao prisma do esbulho 
6 da usurpação, um ato que não é senão conseqüência lógica 
da ocupação tolerada.)

Só para exemplificar —  e em outras partes do Brasil ha­
verá, por certo, exemplos muito mais contundentes — , no fun­
do da baía de Guanabara, em regiões do Estado do Rio de Ja­
neiro, desembocam 53 rios, que, aos poucos, vão aterrando o 
'Çcal. Grandes e extensos mangues, impróprios a qualquer ati­
vidade, até a pesca miúda, ali se formaram.

Pois bem! Essa região de recuperação necessária está pra­
ticamente abandonada, quer porque sua ocupação so se eu, 
em termos definitivos, em época recente, depois do saneame 
da Baixada Fluminense, quer porque o processo de formaçao e 
mangues é, por sua natureza, lenta. E, atualmente, em face 
0rientação que se empresta aos terrenos de marinha, mnguem 
vai-se lembrar de investir no seu aproveitamento, através de 
um título dúbio e inseguro —  as ocupações precárias.

Mas por que essa orientação? Por que se aband° " ° uMp°  
í^odus do Império, para se adotar essa política peculiar- ’ 
°nge de facilita r a recuperação do litoral, tende a agra 
0 Problema com o decorrer do tempo?

De parte as possíveis razões ligadas à tumultuada re^®r^ã° 
desses bens ao domínio da União, ao fato da guerra e 
desenvolvimento, ou quaisquer outras, aleg_a-se, em principio, 
2ue as ocupações possibilitam a arrecadaçao de maiores ren 

as> pois, ao passo que o aforamento, sendo perpet , P 
^ 'te  modificações na sua estrutura economica, as .
, CuPação são periodicamente revistas, alem de ser .
(^ a tro  décimos) mais altas do que os J>ros. (A ta*J, ® do imó_ 
J ';azão de 1%, e o foro, à razão de 0 6%.sobre, c.valor do imo^ 
f ■) Alegam-se razões de estratégia ligada a defe . ,men. 
ac'üdade de desocupação dos terrenos, vindo-se, eventualmen 
e> deles precisar para o serviço público.



CAPITULO III

Instituto! e a ln ç ã o "05 ** C° m°

outras q u ^p o s s a a fe jd -fir  ?un)Suer das razões invocadas ou 
orientação que atualmente ih i Cam a manutenção, quer da 
do próprio instituto entre nós presta a Uniao Federal, quer

aqui, antM°de fe r irm ^ o  temS8! ’ °  problema da estratégia. E. 
tinção entre terreno rio ú íaz*se mister estabelecer a dis- 
natureza patrimonial p ™aPnha, bem do domínio federal, de 
compreendidos na conppit,,Lea~S de mar batido, que, embora 
podem ser levados à nnrft ^ Ça°  9enérica de marinhas, não 
gra, não se edifica na ■ bens Patrimoniais, pois, em re­
mar. areia nem é econômico aterrar-se o

Quanto aos últimnc 
tenham e, ainda hoie vPnhTU't0 xembora as regras de guerra 
e possível que haia ra7fio ?  sofrendo sensíveis modificações, 
derar. E esse não é nmhinS segurança e estratégia a consi- 
melhor dizendo resnpítr. ,ma_para 0 presente trabalho resolver,

Mas é evidente ou» A ™ adaS-
aterrados — , SOb reaim« S .3",10 aos pr'meiros —  os terrenos 
é o interesse estratpnin^ o - af?ramento ou ocupação, nenhum 
quistadas ao mar sp pnr- ? areas Que, pouco a pouco, con- 
a centenas de metros do ntoraí71’ ^  verdade’ em terra firme

Quando se fala pm 
emprego do regime e s n lL f í  9 'a como motivo, quer para o 
Çao do instituto entrp ocupações, quer para manuten-
essa distinção básica o o ’ 6m. real'dade, se está esquecendo 
com a extinção dos tprrpn~Se?cial' ^ sta_se esquecendo de que. 
prédios e terrenos situaria marinha, se pretende desagravar 
tros do litoral e não Pntf S em terra ^ rrT>e e a centenas de rrie- 
de mar batido. e9ar ao domínio particular as praias

p no
tima, para sua even toV no1̂  ade- de desocupação da orla marí- 
justificar a adoção dP açao a um serviço público, podem 
instituto. eras ocupações ou a manutenção do

e, em casos exceoclnnaii0 existe 0 instituto da desapropriação 
civil etc., as requisicõPQ1 C° m^  grave comoção interna, guerr 
desses bens em pçtan^ ’ .nen^um sentido faz a conservaça 
ou eventualidade dp nhr Quase esterilidade, na suposiça 

de obras publicas, sequer ainda planejadas-



O senso comum, na sua manifestação mais rudimentar, re­
comenda seu aproveitamento econômico, utilizando-se, mais 
‘arde, as desapropriações ou requisições, se tanto necessário.

é , na verdade, muito mais prática, pelo efeito multiplicador 
que acarreta (arrecadação de impostos, crescimento da de­
manda de empregos, expansão de áreas úteis etc.), a integração 
oessas áreas no complexo econômico local do que mantê-las 
em estado de esterilidade, na expectativa de vir desembaraçá- 
as 30 serviço, sem ônus indenizatório.

Por outro lado, não nos parece, igualmente, que razões de 
Qj"em  patrimonial possam constituir motivo para a manutenção 
MUer do regime de ocupações, quer do próprio instituto.

Com efeito, já em 1942, uma comissão então nomeada 
Pelo Governo para estudar o problema da enfiteuse sob suas 

ersas modalidades, da qual faziam parte nomes como os de 
rosimbo Nonato, Hannemann Guimarães, recomendava, em 
as conclusões, a extinção dos aforamentos de terrenos de 

mJ ' nha. por se tratar de atividade deficitária (Alfredo de Al- 
0,9 Paiva, Rev. de Dir. Adm., vol. VIII, págs. 514 e seguintes).

te se> já àquela época, segundo estudos procedidos, os 
t0srenos de marinha proporcionavam rendas inferiores aos gas- 
emhCom a manutenção dos respectivos serviços, hoje, muito 
ess °^a P°ucos aforamentos se tenham constituído de então a 

a data, esse déficit só deve ter aumentado.

Dp . ^a  verdade, a conjuntura rudemente inflacionária que ex- 
0 'mentou o Brasil ao longo de duas décadas deve ter onerado 
re u®to dos serviços de manutenção em proporções bem maio- 
tenh os reajustamentos de taxas de ocupação que se

a podido fazer no mesmo período.
6s Não temos em mãos dados estatísticos que apropriem 

as receitas e despesas. Mas, sem dúvida, uma comparação 
Sas contas irá demonstrar um déficit bastante expressivo.

da i f^?[esce mais, a propósito, que o Serviço de Patrimônio 
rinh ã°> até então, administrava não só os terrenos de ma- 
cje a, como as terras devolutas pertencentes à União, além 
b|jc° utros Próprios eventualmente não utilizados no serviço pú-

igora, porém, que, pela Lei n? 4.504, de 30 de 
1964, que dispõe sobre o Estatuto da lerra 

providências, as terras públicas da Un'ão terao 
implantação da Reforma Agrária (art. 1(1, g j

de

Pr'orídade
dá outras

na



dePReforma Agrária6™6"*0’ à ûrisdiÇão do Instituto Brasileiro

pectivos íe  ̂ iS u í ^ p o T u m a  c ? ^ 33 de CUSte‘°  d0S r6S'  
rão primordialmente imputada? à í  !  atlvldades> a9ora f  
ficit correspondente rnarinhas, aumentando o de­

dos núm eros^a le^a ind^ano0^36 °  problema ligado à grandeza 
de rendas auferidas npla , L 0 se9uinte. O maior volume 
título de laudêmio E a ra  ™a? dos terrenos de marinha é a 
tual, pois, só quandn aimP- ! tica dessas rendas é ser even- 
ocupação dos terreno* -9 m transfere o domínio útil ou a 
o recurso é eventual n’ãr, ele ® devido. E, se assim é, se 
cer com base neles nnic Programa que se possa estabele- 
contar nos exercícios nunca se sabe com quanto se pode

que regem seu frn^dnnamo0!33 pública- Pelo complexo de leis
se decisões, mais im rw t uPe,a natural delonga no tomar-
que propriamente disnnr w saber quanto se pode dispor, do
de um exercício nara n,,t anto- 0s planos são elaborados
recursos disponíveis n n n /° ’ e’ sem uma estimativa real dos puníveis, pouco se pode fazer.

Pelas Leis n0s ^ 401 ^
13 de julho de 1962 n l '  a de julho de I 958’ e 4 089’ de 
marinha passaram a’ r? rU'to da arrecadação sobre bens de 
no Nacional, adm inktraJ ’ parte- receita do Fundo Portuá- 
Portos, Rios e Canak _ pe,°  Departamento Nacional de 
de Saneamento. Seria ’n ^ parte> do Fundo Nacional de Obras 
quias puderam fazer à ^ 3^° de verificar-se 0 que essas autar- 

a custa desses recursos
A nosso ver nnio 

no Brasil 0 velho netu * uma razao existe para manter-se 
em realidade, razõp* , jdos terenos de marinha. Não h3, 
menos, patrimonial a constá™ P° lltica ou estratégica e, muito

Muito 30 COntrárin
pelo que se viu a rmo~+na°  só 0 serviço é deficitário, com°> 
Federal só tem’ frustra i 30 que lhe tem emprestado a Uniao 
adequados, pe|a instah»^ V ecuPeraSa°  do Moral em termos 
escolhido —  as ocunars evidente do instrumento jurídico 
ramento. P Ç es precárias, ou com preferência a afo'

Dentro do esníritr* •
gui-los, rompendo rnm 3 et°rm a Administrativa, urge extm- 
vindo ao encontro da* r^ ™ 3 *radiÇão secular e desnecessán3,

ais necessidades da Nação.



E, para fazê-lo, evidentemente, não se lançaria mão da 
velha solução tantas vezes aventada: a remição progressiva dos 
aforamentos.

é que, ao que se sabe, de 1940 a esta data, poucos afo- 
rarnentos se constituíram. E, a se optar por essa solução^ a 
união teria, em primeiro lugar, que aforar as atuais ocupações 
® remi-las ao cabo de 20 anos, acontecendo, então, que não 
0 os terrenos de marinha, como instituto, só acabariam por 
°lta  do ano 2000, como a administração, por amor a esse ex­

pediente, iria, extravagantemente, constituir um negócio, vetus- 
°> superado e deficitário e arcar com seu formidável prejuízo 
urante ainda duas décadas.

Acresce que o sofisticado ponto de amarração das mari­
nhas —  preamar de 1831 —  tem, na verdade, à ausência de 
artas e mapas fiéis à época, retardado sua medição e demar- 
Çao, e, em certos trechos do litoral, não se sabe, a rigor, o 

que aforar.

Din *ntu't0 de extingui-lo, poder-se-ia usar de três princí- 
s fundamentais, a seguir enunciados, na sua generalidade, 

t *  a P/eocupação de descer a pormenores e desdobramen- 
analíticos, uma vez que tal refoge à natureza e à extensão 
Presente trabalho.

r c °mo primeira providência, abolir-se-ia o instituto dos ter- 
d 0s de marinha, que tem-se prestado a grandes perplexida- 
ta 3 ao longo desses anos, pois, na sua conceituação, abrange 
d  0 bens patrimoniais, como aqueles que, por sua natureza, 

®.rí1 ser de uso comum do povo, sujeitos a regulamentação 
'nistrativa —  as praias.

o* ^  *ei Poderia, ouvidos os órgãos técnicos e desprezados 
fai os do preamar médio de 1831, fixar simplesmente uma 
rj *a do litoral, na qual, através de regulamentação, se traça- 
nãtTl normas de sua utilização: servidões administativas de 
Sen Cor|struir; proibição de retirar areia, ou mesmo de aterrar, 
^ is tp d o  interesses de navegabilidade, cu outros que possam

riu .E m  segundo lugar, poder-se-ia dispor que os proprietários 
su lriph°s poderiam aterrar mangues alagados, aumentando 
a áreas, desde que obtida autorização do órgão técnico 
0 ^apitania dos Portos — , a qual, nada havendo a obstar sob 

Ponto de vista técnico, daria a autorização. Uma vez feito o 
dfcfiO’ seu proprietário faria uma planta com as devidas me- 
b i^ es e confrontações, levando à inscrição no registro imo-



por aterrampntn ■ 9 ocuPantes de terrenos já formados
cular. Os forpirnQ no|0riann- C~0nYert®',os 30 seu domínio parti­
do-se prooriptárinc i rw^)Çã°  imediata do aforamento, tornan- 
posses'rara ? ° dla^  0s ocuPantes, justificando suas
domínio. 30 registro imobiiário, transformando-as em

de 20 °oros,8o u ^ a x a ^ d e cobI ar-se- ia apenas a importância 
’ taxas de ocupaçao, para esse fim.

titulares, n e íb u m ^ e n tid í t  Pel°  esforço e Pel°  capital de seus 
o valor do imóvel) Sp o C° brar-Se laudêmio (5% sobr6 
titulares, para o qual a n ? " 9™ f° ' cnaÇão material de seus 
cipação de riqueza a r í  a°  na2 entrou com dualciuer Par 
taxação odiosa e ín r W  Üi0Ça laudêmio implicaria numa 
hoje com a filosofia fk n a f i *rabalho humano, incompatível 
listas, hoje r e - S  J  np, ^ pllca em abonar Princípios rega-
seriam cobrados oara m0derno- 0s foros e taXf
desagravo dos imóveis dos serviços administrativos de

União, passando^êuTfl?9U-ir"S9-Ía 0 Serv<ÇO de Patrimônio da 
dos em outras reDartirR rClí0nanos’ se for 0 cas0, a serem lota” 
à fiscalização de f r ib u tn s t faze,ndárias ligadas à arrecadação e 
mister à Capitania r w  n transferindo-se os serviços ligados ao 
Serviço de Patrimônin h n°-S- s®ndo, aliás, que a extinção do 
do Dec.-lei n° 200 m niao Ia está programada no art. 125

Com es da R8,0rma A dmiI' istrativa'
com o velhoSinltilutod ono ? SaZ simp,es' P°der-se-ia termina' 
os interesses da Nacã como se viu, em nada mais aproveita

c o n c l u s õ e s

implantada Reforma°AHm-9 -2? de fevereiro de 1967, que vem 
funcionamento dn an-T i'u at‘va’ no intuito de aperfeiçoar 
extinção de atos burocrático federal, preconiza »
modo, sejam apontadnc°S’ comPetêricias etc. que, de quajqu® 
coisa pública. como desnecessários à consecução d

demonstrou^verrídp11̂ ' ^ ^  dos *errenos de marinha, como se 
através de rápida Pn,?rü5 ~ro a esse fim colimado. Mostrou-se' 
a uma breve e suDerfiri J|3^a°  de ®uas l in has conceituais, al|a 
to jurídico sob o auai c perspectiva histórica, que o instrume 
antes relevante ans fin a .̂oia ~~ a eifiteuse ou aforamento

f,ns de colonização, não encontra m^s



oportunidade nos dias atuais. Armada em torno de uma estru­
m a  econômica extremamente peculiar —  a perpetuidade do 
Pacto e os foros, sobre serem imutáveis, irrisórios em relação 
90 valor do bem — , a enfiteuse, de fato, conflita seriamente 
c°m a expressão e o significado patrimonial que têm atual­
mente os bens imóveis.

Por outro lado, o critério jurídico de que vem-se servindo, 
®m maior escala, a União Federal —  as ocupações precárias 
DL|scando seus componentes econômicos na imagem da enfiteu-

(taxa de ocupação anual e irrisória —  0,6% —  e, even- 
ualmente, laudêmios) —  não apresenta, à evidência, condições 

J3® produzir rendas patrimoniais líquidas, constituindo o serviço 
ma atividade deficitária, até porque não há, ao que é fácil 

ntuir, entidade, por mais que comprima suas despesas adminis- 
rativas, que possa auferir rendas sobre bens imóveis cobrando 
ma taxa de utilização em torno de 0,05% (meio centésimo) 
0 mês sobre o seu valor.

De parte, porém, essa circunstância, conforme também se 
?monstrou, a aplicação, em larga escala, das ocupações pre­
g a s , reservando-se os aforamentos para casos relevantes de 
Cidade pública, tem desvirtuado os fins precípuos a que se 

estinam as terras públicas —  a colonização.

A ausência de regras precisas a regê-las, os próprios atos 
®cutivos complementares ora dizendo uma norma, ora outra,

, e|°  clima de insegurança jurídica que geram, conspiram c° n_ 
® a adequada utilização das áreas tidas como de marinha, 

ardando sua integração no complexo econômico local.

Na intenção de extinguir os terrenos de marinha, não se 
9itou da solução já muitas vezes aventada —  o resgate pro- 
essiv° dos aforamentos. Tendo-se em vista que, de 1940 a 

lj a data, segundo orientação do Serviço de Patrimônio da 
rp j90. Poucos aforamentos se constituíram, pois a medida ficou 
lê, 6rvada a fins de utilidade pública, e tendo-se em vista que a 
an a*ual só permite o resgate das enfiteuses ao cabo de 
tur°S’ deP°is de constituídos, cogitar daquela solução, nessa al- 
a a> seria não deixar à União outra alternativa senão aforar 
am ocupações e só vir a resgatá-las por volta de 1990,
Qra. ° ’ nesse extenso ínterim, com o serviço extremamente 
pect?S0 de fiscalizar os contratos e recolher as pensões res-

qup ^ 09'tou-se, por isso, de uma fórmula mais simples em 
’ reservando-se as praias ao serviço público, à navegaçao,



outros países — L  po,! ^ árias etc- —  como, de resto, fazem 
transformarem o<? 'SSe -0S atuais ocupantes e foreiros
plena e alodial moHi t°S possu'dos e aforados em propriedade 
de uma taxa càmnnt'31̂ 0 °  pa9arr|ento, no ato de transferência, 
dos respec^vos bens ÀCrpr °  cuslei0 ^  serviço de desagravo 
passaria a ser autorizada“ uÇ.8ra,;.a0 de mangues e alagados 
repartição técnica —  a V  ! 'scal'zada diretamente por uma 
em vista possíveis ;ntJ L  CaP|tama dos Portos — , tendo-se 
Patrimônio da Uni~n ,esses. da navegação. E o Serviço de 
125 do Dec.-lei n°a?nn h3 inL'nto’ como’ a,ias> previsto no art. 
serviços ligados à rpró-t9 ♦ ?i?7’ transferindo seus servidores e 

^ "gados a receita tributária da União, se for o caso.


